INDICAÇÃO Nº 
846
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos Órgãos Competentes, estudos quanto à viabilidade da instalação de uma Unidade do DEINTER, no Município de Marília.

JUSTIFICATIVA

O Município de Marília,atua como sede regional, abrangendo 51 (cinqüenta e um municípios), que não dispõem desse tipo de serviços, tendo que recorrer ao município de Bauru, como única opção. Este fato vem causando sérios transtornos devido às inevitáveis locomoções, o que demanda tempo, gastos e desgastes físicos e emocionais ao cidadão.

A instalação de uma unidade do DEINTER vem de encontro aos anseios daquela população, a fará sentir-se devidamente atendida sob o aspecto da segurança, que é um direito de todo o cidadão.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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